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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 

do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 

da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 

forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 

forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 

da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 

órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 

e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 

Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 

aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Competências e da Organização 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República compete: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e 

iminente ameaça à estabilidade institucional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 527, de 18/3/2011) 

III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da informação; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do 

Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos titulares dos 

órgãos essenciais da Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades quando 

determinado pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios presidenciais e 

das residências do Presidente e do Vice-Presidente da República. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

§ 3º Os locais onde o Chefe de Estado e o Vice-Presidente da República trabalham, 

residem, estejam ou haja a iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de 

segurança das referidas autoridades, cabendo ao Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, para os fins do disposto neste artigo, adotar as necessárias medidas 

para a sua proteção, bem como coordenar a participação de outros órgãos de segurança nessas 

ações.  
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§ 4º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem como 

estrutura básica:  

 

I - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN;  

II - o Gabinete;  

III - a Secretaria Executiva; e  

IV - até três Secretarias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011) 

 

Art. 6º-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005 e revogado pela Lei nº 

11.754, de 23/7/2008) 
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Áreas de Competência 

 

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são os 

seguintes:  

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:  

a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento, 

armazenagem e garantia de preços mínimos;   

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da heveicultura;   

c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques 

reguladores e estratégicos;   

d) informação agrícola;   

e) defesa sanitária animal e vegetal;   

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de 

serviços no setor;   

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive em 

ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao comércio 

exterior;   

h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo agrícola e 

pecuário;   

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;   

j) meteorologia e climatologia;   

l) cooperativismo e associativismo rural;   

m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;   

n) assistência técnica e extensão rural;   

o) política relativa ao café, açúcar e álcool;   

p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor 

agroindustrial canavieiro;   

II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 
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a) política nacional de desenvolvimento social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

b) política nacional de segurança alimentar e nutricional; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

c) política nacional de assistência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

d) política nacional de renda de cidadania; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais e a 

sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de desenvolvimento 

social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais, do 

Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social, à 

produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à assistência social; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e 

projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda 

de cidadania e de assistência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de 

desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 

social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

i) gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de programas 

de transferência de renda; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do Serviço 

Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

III - Ministério das Cidades:  

a) política de desenvolvimento urbano;   

b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano e 

trânsito;   

c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor privado 

e organizações não-governamentais, de ações e programas de urbanização, de habitação, de 

saneamento básico e ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano;   

d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano;   

e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos em 

políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e ambiental, 

transporte urbano e trânsito;   

f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos sistemas 

urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas do 

planejamento e gestão do saneamento;   

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:  

a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica;   

b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e 

tecnologia;   
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c) política de desenvolvimento de informática e automação;   

d) política nacional de biossegurança;   

e) política espacial;   

f) política nuclear;   

g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis;   

V - Ministério das Comunicações:  

a) política nacional de telecomunicações;   

b) política nacional de radiodifusão;   

c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;   

VI - Ministério da Cultura:  

a) política nacional de cultura;   

b) proteção do patrimônio histórico e cultural;   

c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem 

como determinação de suas demarcações, que serão homologadas mediante decreto;  (Vide 

Decreto nº 4.883, de 20/11/2003) 

VII - Ministério da Defesa:  

a) política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e elaboração do Livro 

Branco de Defesa Nacional;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

 b) políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

 c) doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e singular das 

Forças Armadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;   

e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;   

f) operações militares das Forças Armadas;   

g) relacionamento internacional de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.375, de 30/12/2010) 

h) orçamento de defesa;   

i) legislação de defesa e militar; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

j) política de mobilização nacional;   

k) política de ensino de defesa; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

l) política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

m) política de comunicação social de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.375, de 30/12/2010) 

n) política de remuneração dos militares e pensionistas;   

o) política nacional: 

1. de exportação de produtos de defesa, bem como fomento às atividades de pesquisa 

e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de interesse da defesa e controle da 

exportação de produtos de defesa; 

2. de indústria de defesa; e 

3. de inteligência de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da ordem, 

visando à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, na 

garantia da votação e da apuração eleitoral, bem como sua cooperação com o desenvolvimento 
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nacional e a defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e ambientais; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

q) logística de defesa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

r) serviço militar;   

s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;   

t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças navais, 

terrestres e aéreas;   

u) política marítima nacional;   

v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida 

humana no mar;   

w) patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo das 

competências atribuídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

x) política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010 e com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia – SIPAM. (Alínea com 

redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário:  

a) reforma agrária;   

b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos 

agricultores familiares;   

IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:  

a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;   

b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;   

c) metrologia, normalização e qualidade industrial;   

d) políticas de comércio exterior;   

e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao comércio 

exterior;   

f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial;   

g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior;   

h) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e 

artesanato;   

i) execução das atividades de registro do comércio;   

X - Ministério da Educação:  

a) política nacional de educação;   

b) educação infantil;   

c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino 

superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial e educação a 

distância, exceto ensino militar;   

d) avaliação, informação e pesquisa educacional;   

e) pesquisa e extensão universitária;   

f) magistério;   

g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou 

dependentes;   

XI - Ministério do Esporte:  
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a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;   

b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e 

estrangeiros, voltados à promoção do esporte;   

c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades esportivas;   

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de 

incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e inclusão social por 

intermédio do esporte;   

XII - Ministério da Fazenda:  

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros 

privados e previdência privada aberta;   

b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;   

c) administração financeira e contabilidade públicas;   

d) administração das dívidas públicas interna e externa;   

e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais e 

agências governamentais;   

f) preços em geral e tarifas públicas e administradas;   

g) fiscalização e controle do comércio exterior;   

h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica;   

i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional:  

1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;  

2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas 

assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;  

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta pública e 

com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;  

4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de 

entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e 

organização de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção, 

mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;  

5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante sorteio;  

6. (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades de 

loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos;   

XIII - Ministério da Integração Nacional:  

a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada;   

b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento;   

c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais;   

d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos 

programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição 

Federal;   

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;   

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento dos 

fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais;   

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de desenvolvimento 

nacional;   

h) defesa civil;   
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i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica;   

j) formulação e condução da política nacional de irrigação;   

l) ordenação territorial;   

m) obras públicas em faixas de fronteiras;   

XIV - Ministério da Justiça:  

a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;   

b) política judiciária;   

c) direitos dos índios;   

d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária 

Federal e do Distrito Federal;   

e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;   

f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional;   

g) nacionalidade, imigração e estrangeiros;   

h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor;   

i) ouvidoria das polícias federais;   

j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, 

assim considerados em lei;   

l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

Administração Pública Federal indireta;   

m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do 

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados com as 

atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não autorizada de drogas, bem 

como aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e 

dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; (Alínea com 

redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

n) política nacional de arquivos; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 527, 

de 18/3/2011) 

 o) assistência ao Presidente da República em todas as matérias não afetas a outro 

Ministério. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XV - Ministério do Meio Ambiente:  

a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;   

b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, e 

biodiversidade e florestas;   

c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a 

melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais;   

d) políticas para integração do meio ambiente e produção;   

e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal;   

f) zoneamento ecológico-econômico;   

XVI - Ministério de Minas e Energia:  

a) geologia, recursos minerais e energéticos;   

b) aproveitamento da energia hidráulica;   

c) mineração e metalurgia;   

d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;   

XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:  

a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional;   

b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo 

Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;   
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c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;   

d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos e 

dos orçamentos anuais;   

e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;   

f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento e 

avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e 

agências governamentais;   

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de 

pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos da 

informação e informática e de serviços gerais;   

h) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança 

corporativa das empresas estatais federais; (Alínea com redação dada  pela Lei nº 11.754, de 

23/7/2008) 

i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público;   

j) administração patrimonial;   

l) (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 

XVIII - Ministério da Previdência Social:  

a) previdência social;   

b) previdência complementar;   

XIX - Ministério das Relações Exteriores:  

a) política internacional;   

b) relações diplomáticas e serviços consulares;   

c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com 

governos e entidades estrangeiras;   

d) programas de cooperação internacional;   

e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e 

organismos internacionais e multilaterais;   

XX - Ministério da Saúde:  

a) política nacional de saúde;   

b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;   

c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual 

e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;   

d) informações de saúde;   

e) insumos críticos para a saúde;   

f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos 

marítimos, fluviais e aéreos;   

g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;   

h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;   

XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:  

a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;   

b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;   

c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das 

sanções previstas em normas legais ou coletivas;   

d) política salarial;   

e) formação e desenvolvimento profissional;   

f) segurança e saúde no trabalho;   
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g) política de imigração;   

h) cooperativismo e associativismo urbanos;   

XXII - Ministério dos Transportes:  

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;   

b) marinha mercante, vias navegáveis e portos fluviais e lacustres, excetuados os 

outorgados às companhias docas;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

c) participação na coordenação dos transportes aeroviários e serviços portuários; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)   

XXIII - Ministério do Turismo:  

a) política nacional de desenvolvimento do turismo;   

b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;   

c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas;   

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de 

incentivo ao turismo;   

e) gestão do Fundo Geral de Turismo;   

f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação das 

atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos. 

XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  

a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e armazenagem;   

b) fomento da produção pesqueira e aquícola;   

c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e aquicultura;   

d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;   

e) sanidade pesqueira e aquícola;   

f) normatização das atividades de aquicultura e pesca;   

g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas atribuições e 

competências;   

h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e 

das seguintes modalidades de pesca no território nacional, compreendendo as águas continentais 

e interiores e o mar territorial da Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas 

adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades de Conservação federais e sem prejuízo 

das licenças ambientais previstas na legislação vigente:  

1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e artesanal;  

2) pesca de espécimes ornamentais;  

3) pesca de subsistência;  

4) pesca amadora ou desportiva;  

i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de sua 

operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com o Ministério 

do Meio Ambiente;   

j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo diesel 

instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;   

l) pesquisa pesqueira e aquícola; e   

m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro Geral da 

Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para 

fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
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Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.958, de 26/6/2009) 

§ 1º Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à 

população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os 

diferentes níveis da Administração Pública.  

§ 2º A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do Orçamento Geral da 

União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em recursos vinculados ao Sistema 

Elétrico Nacional.  

§ 3º A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que trata a 

alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.  

§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a alínea f 

do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Integração Nacional; e 

da Pesca e Aquicultura. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 5º A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério da Justiça 

na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol 

das comunidades indígenas.  

§ 6º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente, em conjunto e 

sob a coordenação do primeiro, nos aspectos relacionados ao uso sustentável dos recursos 

pesqueiros: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso sustentável 

dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados científicos e existentes, na forma de 

regulamento; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009, em vigor a partir da 

vigência do regulamento nele referido) 

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das Relações 

Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a 

interferência em interesses nacionais sobre a pesca e aquicultura. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 7º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação policial 

necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios da União e das 

entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem prejuízo da 

responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública.  

§ 8º As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a e b do 

inciso XXII compreendem:  

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;  

II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes para 

sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;  

III - a aprovação dos planos de outorgas;  

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos 

internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios de transportes;  

V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo de Marinha 

Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante nacional, em 

articulação com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações estrangeiras por 

empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de cargas prescritas.  
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§ 9º São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa Econômica 

Federal previstas no art. 18B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.  

§ 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a 

fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição Federal.  

§ 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação.  

§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não exclui o 

exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 50% (cinquenta por cento) das 

receitas das taxas arrecadadas, destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 

aquicultura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

VII – (Vide Medida Provisória nº 499, de 25/8/2010) 

 

Seção III 

Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis 

 

Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:  

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores;  

II - Gabinete do Ministro;  

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.  

§ 1º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, 

de 10 de fevereiro de 1993.  

§ 2º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além 

da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as 

funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.  

§ 3º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-

Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de material, 

patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da 

informação e informática.  

 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 

 

Art. 29. Integram a estrutura básica:  

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional de 

Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de Recursos, 

a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de Meteorologia e até 

cinco Secretarias;  

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho 

Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho 

Gestor do Programa Bolsa Família, e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.869, de 13/5/2004) 
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III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento 

Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até quatro Secretarias e o 

Departamento Nacional de Trânsito;  

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação das 

Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, o 

Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido - 

INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro 

de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de 

Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio 

Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até 4 (quatro) 

secretarias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.860, de 14/4/2004) 

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias; 

VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho Nacional 

de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da Marinha, 

o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior Conjunto das Forças 

Armadas, a Escola Superior de Guerra, Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da 

Amazônia- CENSIPAM, o Hospital das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta 

Interamericana de Defesa, até três Secretarias e um órgão de Controle Interno; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) 

Secretarias, sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar o 

processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do art. 33 da 

Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 

19/8/2010) 

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional das Zonas de 

Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;  

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;  

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até 4 (quatro) 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho Nacional 

de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho 

Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 

Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de 

Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê 

Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior , a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração 

Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 
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XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa 

Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo 

para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;  

XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do Fundo 

de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a 

Propriedade Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, Conselho Nacional de Políticas sobre 

Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o 

Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional 

e até seis Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o 

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o Conselho 

de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e até 5 

(cinco) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;  

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até oito Secretarias; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011 e retificado no DOU de 4/5/2011) 

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência 

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho Nacional de Previdência 

Complementar, a Câmara de Recursos da Previdência Complementar e até 2 (duas) Secretarias; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até 9 (nove) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de 

Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições 

consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;  (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.280, de 30/6/2010) 

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional de 

Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314. de 

19/8/2010) 

 XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o 

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional de 

Economia Solidária e até quatro Secretarias;  

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;  

XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas 

Secretarias.  

XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de Aquicultura e 

Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido pelo 

Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 
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Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores.  

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição 

tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro de 

Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida em 

regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e integração de 

programas sociais e acompanhar a sua implementação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.869, de 13/5/2004) 

§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20-B da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de outubro de 

2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.  

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da 

Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério da 

Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite máximo 

constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de despesa.  

§ 7º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro de Estado 

da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, 

compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura, propondo 

diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola, apreciar as 

diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor medidas 

destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

CARGOS 

 

Art. 30. São criados:  
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532283&seqTexto=14226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589089&seqTexto=113995&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589089&seqTexto=113995&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 

agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 

de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 

de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 

preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 

serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos 

produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 

serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 

caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
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favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 

pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 

nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 

volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 

estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 

não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 24. E dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 

os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos;  
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V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 

normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 

ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 

Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 

para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
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motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais 

puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não 

exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 

de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 

prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 

com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 

no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 

agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou 

de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 

nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 

renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 

militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 

necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e 

ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  
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Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 

20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 

fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 

Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, 

publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 

da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 

constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida nla Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 

ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis.  

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 

dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  
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I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal.  

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 

em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá 

em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei.  

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
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II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 

formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 

para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 

exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
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contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO) 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 56 

desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 

licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 

vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 desta 

Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e 

para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida 

a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 

processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 

no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e 

leilão.  
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§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de 

taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os 

seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 

com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 

Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições 

de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 

de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores 

de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 

para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 

artigo.  
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Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 

forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 
............................................................................................................................................... ............................................. 

 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 

no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do procedimento de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 

classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 

nulidade.  
......................................................................................................................................... ................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
.............................................................................................................................................. .............................................. 

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 

que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
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condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo a 

duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
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II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 

no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  
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Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  
............................................................................................................................................................................................  

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 
............................................................................................................................................................................................  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente no órgão ou na entidade.  

 

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 

serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a 
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Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no 

ajuste para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.  

 

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 

caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 

fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 

decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução 

do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 

pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da 

legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do 

sistema de controle interno nela previsto.  

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao 

Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 

irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 

poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das 

propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 

Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 

exame, lhes forem determinadas.  

 

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 

nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais 

detida da qualificação técnica dos interessados.  

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 

autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.  

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 

concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da documentação.  

 

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua 

competência, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade 

competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.  

 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.  
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§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 

pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo 

se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 

Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 

aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 

saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 

fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 

recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução 

do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais 

básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-

se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 

finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do 

ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 

ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada 

de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 

entidade titular dos recursos.  
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Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 

Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta 

Lei.  

 

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo 

anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições 

desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 

Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 

vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 

oficial.  

 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 

Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 

superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 

assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 2° e 8° do art. 

65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com relação ao pagamento 

das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias 

contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos 

por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam 

a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 

alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a 

concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, 

aplicando-se esta Lei, no que couber.  

 

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 

específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.  

 

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no 

exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na forma de 

regulamentação específica.  

 

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre o 

assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 

dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não 

foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  
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Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-Leis 

n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro 

de 1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 

de 1966.  

 

Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Rubens Ricupero  

Romildo Canhim  
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do 

setor de informática e automação, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle 

direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a 

ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes 

de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como 

bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o 

Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 

Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 

1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
............................................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................... ................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

 

Seção única 

Das Aquisições Públicas 
 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato.  

 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
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§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo 

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 

44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios 

decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e 

Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula 

de crédito microempresarial.  

Parágrafo único. A cédula de crédito microempresarial é título de crédito regido, 

subsidiariamente, pela legislação prevista para as cédulas de crédito comercial, tendo como lastro 

o empenho do poder público, cabendo ao Poder Executivo sua regulamentação no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá 

ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente.  

 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública poderá realizar processo licitatório:  

I - destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  
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II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não 

exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;  

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a aquisição de 

bens e serviços de natureza divisível.  

§ 1º O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 25% 

(vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 

órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas 

e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;  

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado;  

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 
 

Art. 50. As microempresas serão estimuladas pelo poder público e pelos Serviços 

Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços especializados em segurança e 

medicina do trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo 

efeitos a partir de 1/7/2007) 
................................................................................................................................................................ ............................

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão 

que menciona e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

914, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea) 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), sendo 

cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 102.3, 

24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos conforme 

Anexo.  

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são assegurados 

todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o 

período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo ou 

emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

 

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não 

regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou função 

de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego permanente e demais 

vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de origem, acrescidas das 

vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse 

público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, da infra-estrutura aeronáutica e 

aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade, impessoalidade e publicidade, 

competindo-lhe:  

I - implementar, em sua esfera de atuação, a política de aviação civil;  

II - representar o País junto aos organismos internacionais de aviação civil, exceto 

nos assuntos relativos ao sistema de controle do espaço aéreo e ao sistema de investigação e 

prevenção de acidentes aeronáuticos;  

III - elaborar relatórios e emitir pareceres sobre acordos, tratados, convenções e 

outros atos relativos ao transporte aéreo internacional, celebrados ou a ser celebrados com outros 

países ou organizações internacionais;  

 IV - realizar estudos, estabelecer normas, promover a implementação das normas e 

recomendações internacionais de aviação civil, observados os acordos, tratados e convenções 

internacionais de que seja parte a República Federativa do Brasil;  

V - negociar o estabelecimento de acordos e tratados sobre transporte aéreo 

internacional, observadas as diretrizes do CONAC;  

VI - negociar, realizar intercâmbio e articular-se com autoridades aeronáuticas 

estrangeiras, para validação recíproca de atividades relativas ao sistema de segurança de vôo, 

inclusive quando envolvam certificação de produtos aeronáuticos, de empresas prestadoras de 

serviços e fabricantes de produtos aeronáuticos, para a aviação civil;  

VII - regular e fiscalizar a operação de serviços aéreos prestados, no País, por 

empresas estrangeiras, observados os acordos, tratados e convenções internacionais de que seja 

parte a República Federativa do Brasil;  

VIII - promover, junto aos órgãos competentes, o cumprimento dos atos 

internacionais sobre aviação civil ratificados pela República Federativa do Brasil;  

IX - regular as condições e a designação de empresa aérea brasileira para operar no 

exterior;  

X - regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a 

formação e o treinamento de pessoal especializado, os serviços auxiliares, a segurança da aviação 

civil, a facilitação do transporte aéreo, a habilitação de tripulantes, as emissões de poluentes e o 

ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a movimentação de passageiros e carga e as demais 

atividades de aviação civil;  
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XI - expedir regras sobre segurança em área aeroportuária e a bordo de aeronaves 

civis, porte e transporte de cargas perigosas, inclusive o porte ou transporte de armamento, 

explosivos, material bélico ou de quaisquer outros produtos, substâncias ou objetos que possam 

por em risco os tripulantes ou passageiros, ou a própria aeronave ou, ainda, que sejam nocivos à 

saúde;  

XII - regular e fiscalizar as medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras de 

serviços aéreos, e exploradoras de infraestrutura aeroportuária, para prevenção quanto ao uso por 

seus tripulantes ou pessoal técnico de manutenção e operação que tenha acesso às aeronaves, de 

substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, que possam determinar dependência física ou 

psíquica, permanente ou transitória;  

XIII - regular e fiscalizar a outorga de serviços aéreos;  

XIV - conceder, permitir ou autorizar a exploração de serviços aéreos;  

XV - promover a apreensão de bens e produtos aeronáuticos de uso civil, que estejam 

em desacordo com as especificações;  

XVI - fiscalizar as aeronaves civis, seus componentes, equipamentos e serviços de 

manutenção, com o objetivo de assegurar o cumprimento das normas de segurança de vôo;  

XVII - proceder à homologação e emitir certificados, atestados, aprovações e 

autorizações, relativos às atividades de competência do sistema de segurança de vôo da aviação 

civil, bem como licenças de tripulantes e certificados de habilitação técnica e de capacidade física 

e mental, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;  

XVIII - administrar o Registro Aeronáutico Brasileiro;  

XIX - regular as autorizações de horários de pouso e decolagem de aeronaves civis, 

observadas as condicionantes do sistema de controle do espaço aéreo e da infra-estrutura 

aeroportuária disponível;  

XX - compor, administrativamente, conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária;  

XXI - regular e fiscalizar a infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, com exceção 

das atividades e procedimentos relacionados com o sistema de controle do espaço aéreo e com o 

sistema de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos;  

XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XXIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XXIV - conceder ou autorizar a exploração da infra-estrutura aeroportuária, no todo 

ou em parte;  

XXV - estabelecer o regime tarifário da exploração da infraestrutura aeroportuária, no 

todo ou em parte;  

XXVI - homologar, registrar e cadastrar os aeródromos;  

XXVII - (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na construção, reforma e 

ampliação de aeródromos e aprovar sua abertura ao tráfego; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XXIX - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão de informações entre aeródromos;  

XXX - expedir normas e estabelecer padrões mínimos de segurança de vôo, de 

desempenho e eficiência, a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços aéreos e de infra-

estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive quanto a equipamentos, materiais, produtos e 

processos que utilizarem e serviços que prestarem;  
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XXXI - expedir certificados de aeronavegabilidade;  

XXXII - regular, fiscalizar e autorizar os serviços aéreos prestados por aeroclubes, 

escolas e cursos de aviação civil;  

XXXIII - expedir, homologar ou reconhecer a certificação de produtos e processos 

aeronáuticos de uso civil, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;  

XXXIV - integrar o Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos 

- SIPAER;  

XXXV - reprimir infrações à legislação, inclusive quanto aos direitos dos usuários, e 

aplicar as sanções cabíveis;  

XXXVI - arrecadar, administrar e aplicar suas receitas;  

XXXVII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com a legislação 

aplicável;  

XXXVIII - adquirir, administrar e alienar seus bens;  

XXXIX - apresentar ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República proposta de orçamento; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades à Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso 

Nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

XLI - aprovar o seu regimento interno;  

XLII - administrar os cargos efetivos, os cargos comissionados e as gratificações de 

que trata esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 XLIII - decidir, em último grau, sobre as matérias de sua competência;  

XLIV - deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da legislação, sobre 

serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive casos omissos, quando 

não houver orientação normativa da Advocacia-Geral da União;  

XLV - deliberar, na esfera técnica, quanto à interpretação das normas e 

recomendações internacionais relativas ao sistema de segurança de vôo da aviação civil, inclusive 

os casos omissos;  

XLVI - editar e dar publicidade às instruções e aos regulamentos necessários à 

aplicação desta Lei;  

XLVII - (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

XLVIII - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades governamentais, nacionais ou estrangeiros, tendo em vista a descentralização e 

fiscalização eficiente dos setores de aviação civil e infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária; e  

XLIX - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória da 

aviação civil e da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, em cooperação com as instituições 

dedicadas à cultura nacional, orientando e incentivando a participação das empresas do setor.  

§ 1º A ANAC poderá credenciar, nos termos estabelecidos em norma específica, 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, de notória especialização, de acordo com 

padrões internacionalmente aceitos para a aviação civil, para expedição de laudos, pareceres ou 

relatórios que demonstrem o cumprimento dos requisitos necessários à emissão de certificados ou 

atestados relativos às atividades de sua competência.  

§ 2º A ANAC observará as prerrogativas específicas da Autoridade Aeronáutica, 

atribuídas ao Comandante da Aeronáutica, devendo ser previamente consultada sobre a edição de 

normas e procedimentos de controle do espaço aéreo que tenham repercussão econômica ou 

operacional na prestação de serviços aéreos e de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária.  
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§ 3º Quando se tratar de aeródromo compartilhado, de aeródromo de interesse militar 

ou de aeródromo administrado pelo Comando da Aeronáutica, o exercício das competências 

previstas nos incisos XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXVIII e XXIX do caput deste artigo, dar-se-á 

em conjunto com o Comando da Aeronáutica.  

§ 4º Sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, a execução dos 

serviços aéreos de aerolevantamento dependerá de autorização emitida pelo Ministério da Defesa.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso XI do caput deste artigo, a autorização para o 

transporte de explosivo e material bélico em aeronaves civis que partam ou se destinem a 

aeródromo brasileiro ou com sobrevôo do território nacional é de competência do Comando da 

Aeronáutica.  

§ 6º Para os efeitos previstos nesta Lei, o Sistema de Controle do Espaço Aéreo 

Brasileiro será explorado diretamente pela União, por intermédio do Comando da Aeronáutica, 

ou por entidade a quem ele delegar.  

§ 7º As expressões infra-estrutura aeronáutica e infra-estrutura aeroportuária, 

mencionadas nesta Lei, referem-se às infra-estruturas civis, não se aplicando o disposto nela às 

infra-estruturas militares.  

§ 8º O exercício das atribuições da ANAC, na esfera internacional, dar-se-á em 

coordenação com o Ministério das Relações Exteriores.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ANAC 

 

Seção I 

Da Estrutura Básica 

 

Art. 9º A ANAC terá como órgão de deliberação máxima a Diretoria, contando, 

também, com uma Procuradoria, uma Corregedoria, um Conselho Consultivo e uma Ouvidoria, 

além das unidades especializadas.  

 

Art. 10. A Diretoria atuará em regime de colegiado e será composta por 1 (um) 

Diretor-Presidente e 4 (quatro) Diretores, que decidirão por maioria absoluta, cabendo ao Diretor-

Presidente, além do voto ordinário, o voto de qualidade.  

§ 1º A Diretoria reunir-se-á com a maioria de seus membros.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011)  

§ 3º As decisões da Diretoria serão fundamentadas.  

§ 4º As sessões deliberativas da Diretoria que se destinem a resolver pendências entre 

agentes econômicos, ou entre estes e usuários da aviação civil, serão públicas.  

 

Art. 11. Compete à Diretoria:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de Infra-

Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa pública, na 

forma definida no inciso II do artigo 5º, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

alterado pelo Decreto-lei número 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa 

Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, vinculada ao Ministério da 

Aeronáutica.  

Parágrafo único. A INFRAERO terá sede e foro na Capital Federal e o prazo de sua 

duração será indeterminado.  

 

Art. 2º  A INFRAERO terá por finalidade implantar, administrar, operar e explorar 

industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for atribuída pelo Ministério 

da Aeronáutica.  

§ 1º A INFRAERO exercerá suas atribuições diretamente ou através de subsidiárias.  

§ 2º O Ministério da Aeronáutica estabelecerá um programa de transferência, por 

etapas, dos aeroportos, instalações, áreas e serviços correlatos ou afins, que passarão à esfera de 

competência da INFRAERO ou de suas subsidiárias.  

§ 3º As atividades executivas da INFRAERO, bem como de suas subsidiárias, serão 

objeto, sempre que possível, de realização indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, 

iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada.  

 

Art. 3º  Para a realização de sua finalidade compete, ainda, à INFRAERO: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Especifica a destinação dos recursos originados 

por adicional tarifário criado pela Lei nº 7.920, de 

12 de dezembro de 1989, que "cria o Adicional de 

Tarifa Aeroportuária e dá outras providências". 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei n° 7.920, de 12 

de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3° da Lei n° 

6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinadas especificamente da seguinte forma:  

 

I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sistema 

aeroviário de interesse federal;  

 

II - vinte por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e aeródromos 

de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus planos aeroviários. 

 

§ 1° As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as tarifas 

de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as 

tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações. 

 

§ 2° A parcela de vinte por cento especificada neste artigo constituirá o suporte 

financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de acordo 

com os Planos Aeroviários Estaduais e estabelecidos através de convênios celebrados entre os 

Governos Estaduais e o Departamento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

 

§ 3° Serão contemplados com recursos dispostos no parágrafo anterior os Aeroportos 

Estaduais constantes dos Planos Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado 

entre o Governo Estadual interessado e o Departamento de Aviação Civil, do Ministério da 

Aeronáutica. 

 

§ 4° Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de 

definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de 

recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras conveniadas.  

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de janeiro, de 1992; 171° da independência e 104° da República. 
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FERNANDO COLLOR  

Sócrates da Costa Monteiro 
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LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

   

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 

realização, no Brasil, da Copa das Confederações 

Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; 

promove desoneração tributária de subvenções 

governamentais destinadas ao fomento das 

atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica nas 

empresas; altera as Leis nºs 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 

2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de 

janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 

12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro de 

2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 

11 de junho de 2010, os Decretos-Leis nºs 37, de 

18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 

1976; revoga dispositivos das Leis nºs 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 

1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 62. O disposto no Capítulo I desta Lei aplicar-se-á aos fatos geradores que 

ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2015, ressalvados os 

dispositivos previstos na Seção IV do mesmo Capítulo.  

 

Art. 63. Ficam revogados:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
(Vide Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003) 

 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 

 

Art. 16. Integram a estrutura básica: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)  

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional de 

Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de Recursos, 

a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de Meteorologia e até 

quatro Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

II - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, a 

Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até quatro Secretarias; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - do Ministério das Comunicações até duas Secretarias; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)  

IV - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a Comissão 

Nacional de Incentivo à Cultura, a Comissão de Cinema e até quatro Secretarias; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)  

V - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de 

Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-

Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o Centro de 

Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa, 

até três Secretarias e um órgão de Controle Interno; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

VI - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional das Zonas de 

Processamento de Exportação e até quatro Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

VII - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até seis Secretarias. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.219, de 11/4/2001) 

VIII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, a Comissão de Coordenação de 

Controle Interno, os 1º, 2º e 3º Conselhos de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de 

Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de 

Créditos ao Exterior, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração 

Fazendária e até seis Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, 

de 31/8/2001) 

IX - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa 

Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo 

para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

X - do Ministério da Justiça a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, o 

Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação, o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, o Conselho Nacional 

de Trânsito, o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor 

do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora 

de Deficiência, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, a Defensoria Pública da União e até cinco Secretarias; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XI - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o 

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do 

Rio de Janeiro e até cinco Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31/8/2001) 

XII - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XIII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XIV - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e até duas Secretarias; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XV - do Ministério da Previdência e Assistência Social a Secretaria de Estado de 

Assistência Social, o Conselho Nacional de Previdência Social, o Conselho Nacional de 

Assistência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da 

Previdência Complementar e até duas Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XVI - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até quatro Subsecretarias, a Secretaria de Controle Interno, 

o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o 
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Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XVII - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde e até quatro 

Secretarias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o 

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

XIX - do Ministério dos Transportes a Comissão Federal de Transportes Ferroviários 

- COFER e até três Secretarias; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001)  

XX - do Ministério do Esporte e Turismo o Conselho Nacional do Esporte, o 

Conselho Nacional de Turismo e até duas Secretarias. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º  O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso XVI, será presidido pelo 

Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 

Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 2º  As Secretarias de Estado dos Direitos Humanos e de Assistência Social serão 

compostas de até duas secretarias finalísticas. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego terão composição tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores 

e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO, E CRIAÇÃO  

DE ÓRGÃOS E CARGOS 

 

Art. 17. São transformados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de junho 

de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 9.650, de 

27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 8.216, de 

13 de agosto de 1991, 8.168, de 16 de janeiro de 

1991, 10.609, de 20 de dezembro de 2002, 9.030, 

de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de junho de 

2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 

13 de maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro de 

1992, e 10.871, de 20 de maio de 2004, e da 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO I 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

 

CARGOS COMISSIONADOS DE NATUREZA ESPECIAL E DO GRUPO-DIREÇÃO 

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES, CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 

FEDERAIS DE ENSINO, CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, DE GERÊNCIA 

EXECUTIVA, DE ASSESSORIA E DE ASSISTÊNCIA E CARGOS ESPECIAIS 

DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL 
 

a) CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL – NES (Redação dada pela Medida Provisória nº 

527, de 18/3/2011) 

 

DENOMINAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

(EM REAIS) 

Comandante da Marinha 11.431,88 

Comandante do Exército 11.431,88 

Comandante da Aeronáutica 11.431,88 

Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas 11.431,88 

Secretário-Geral de Contencioso 11.431,88 

Secretário-Geral de Consultoria 11.431,88 

Subdefensor Público Geral da União 11.179,36 
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Presidente da Agência Espacial Brasileira 11.431,88 

Demais cargos de natureza especial da estrutura da Presidência da República e 

dos Ministérios 
11.431,88 

Assessor Chefe da Assessoria Especial do Presidente da República 11.179,36 

 

 

1. GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CARGO 
VALOR UNITÁRIO 

(EM REAIS) 

DAS 101.6 e 102.6 11.179,36  

DAS 101.5 e 102.5 8.988,00  

DAS 101.4 e 102.4 6.843,76  

DAS 101.3 e 102.3 4.042,06  

DAS 101.2 e 102.2 2.694,71  

DAS 101.1 e 102.1 2.115,72  

 

 

2. CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO – CD 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.458, DE 19 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Autoriza o Ministério da Defesa a efetuar 

contratação de pessoal, por prazo determinado, 

imprescindível ao controle do tráfego aéreo.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, fica o 

Ministério da Defesa autorizado a efetuar contratação temporária, no âmbito do Comando da 

Aeronáutica, de pessoal imprescindível ao controle do tráfego aéreo.  

 

Art. 2º A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, cento e sessenta 

pessoas, com validade de até dois anos, podendo ser prorrogada por sucessivos períodos até 18 de 

março de 2013. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011) 

§ 1º Prorrogações para períodos posteriores à data prevista no caput poderão ser 

autorizadas, por ato conjunto dos Ministros de Estado da Defesa e do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, mediante justificativa dos motivos que impossibilitaram a total substituição dos 

servidores temporários por servidores efetivos admitidos nos termos do art. 37, inciso II, da 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, regulamento estabelecerá critérios de substituição gradativa 

dos servidores temporários. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 

§ 3º Nenhum contrato de que trata esta Lei poderá superar a data limite de 1º 

dezembro de 2016.(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011) 
 

Art. 3º Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente nos termos desta Lei o 

disposto nos arts. 5° e 6°, no inciso I do art. 7°, nos arts. 9° a 12 e 16 da Lei n° 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, e na Lei n° 8.647, de 13 de abril de 1993.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 527, DE 18 DE MARÇO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 

que dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, cria a Secretaria de 

Aviação Civil, altera a legislação da Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC e da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 

INFRAERO, cria cargos de Ministro de Estado e 

cargos em comissão, dispõe sobre a contratação 

de controladores de tráfego aéreo temporários, 

cria cargos de Controlador de Tráfego Aéreo. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 

Alterações da organização da Presidência da República e dos Ministérios 

 

Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente:  

 

I - pela Casa Civil;  

II - pela Secretaria-Geral;  

III - pela Secretaria de Relações Institucionais;  

IV - pela Secretaria de Comunicação Social;  

V - pelo Gabinete Pessoal;  

VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional;  

VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos;  

VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres;  

IX - pela Secretaria de Direitos Humanos;  

X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;  

XI - pela Secretaria de Portos; e  

XII - pela Secretaria de Aviação Civil.  

 

§ 1º .........................................................................................  

.................................................................................................  

 

X - o Conselho de Aviação Civil.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete:  
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I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho 

de suas atribuições, especialmente:  

a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos 

presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais; 

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos 

órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais;  

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:  

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia:  

II - a Imprensa Nacional;  

III - o Gabinete;  

IV - a Secretaria-Executiva; e  

V - até três Subchefias." (NR) 

 

Art. 3º ......................................................................................  

           .......................................................................................  

 

 § 1º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda:  

 

 I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da 

República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e  

 II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos 

administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e Vice-

Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica, por intermédio 

da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial.  

§ 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura básica:  

I - o Conselho Nacional de Juventude;  

II - o Gabinete;  

III - a Secretaria-Executiva;  

IV - a Secretaria Nacional de Juventude;  

V - até cinco Secretarias; e  

VI - um órgão de Controle Interno. 

§ 3º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 

República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura 

da Secretaria- Geral da Presidência da República subordinadas ao Ministro de Estado, as funções 

que lhe forem por ele atribuídas." (NR)  

 

"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

compete:  

 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho 

de suas atribuições;  
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II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 

grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;  

III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança;  

IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da informação;  

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de Estado, 

do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 

Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo 

Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios presidenciais e das residências 

do Presidente e do Vice-Presidente da República.  

...........................................................................................................  

 

§ 4º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem 

como estrutura básica:  

I - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN;  

II - o Gabinete;  

III - a Secretaria Executiva; e  

IV - até três Secretarias." (NR) 

"Art. 11-A. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado 

Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, com composição e 

funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete estabelecer as diretrizes da política 

relativa ao setor de aviação civil." (NR)" 

"Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:  

I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento do 

setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em articulação, no 

que couber, com o Ministério da Defesa;  

II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 

infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do transporte aéreo e do 

transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com 

os demais órgãos governamentais competentes;  

III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo 

prioridades dos programas de investimentos;  

IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura 

aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC;  

V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade pública, para 

fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à 

construção, manutenção e expansão da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária;  

VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura de 

aviação civil;  

VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em 

articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; e  

VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação, 

administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, direta ou 

indiretamente. Parágrafo único A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura básica o 

Gabinete, a Secretaria-Executiva e até três Secretarias;" (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

..................................................................................................  

Parágrafo único. São Ministros de Estado:  
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I - os titulares dos Ministérios;  

II - os titulares das Secretarias da Presidência da República;  

III - o Advogado-Geral da União;  

IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;  

V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União;  

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 27. .............................................................................  

...........................................................................................  

 

VII - Ministério da Defesa:  

.............................................................................................. 

y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; 

z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.  

.......................................................................................................... 

 

XIV - .........................................................................................  

...................................................................................................  

m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do 

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados com as 

atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não autorizada de drogas, bem 

como aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e 

dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; 

n) política nacional de arquivos; e 

o) assistência ao Presidente da República em todas as matérias não afetas a 

outro Ministério." 

...................................................................................................  

 

"Art. 29. ..................................................................................  

.................................................................................................  

 

VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho 

Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias;  

VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da 

Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior Conjunto das 

Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, Centro Gestor e Operacional do Sistema de 

Proteção da Amazônia- CENSIPAM, o Hospital das Forças Armadas, a Representação Brasileira 

na Junta Interamericana de Defesa, até três Secretarias e um órgão de Controle Interno; 

..........................................................................................................  

 

XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do Fundo 

de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a 

Propriedade Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, Conselho Nacional de Políticas sobre 

Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o 
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Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional 

e até seis Secretarias;  

..............................................................................................." (NR)   

  

Art. 2º Ficam transferidas as competências referentes a aviação civil, do Ministério da 

Defesa para a Secretaria de Aviação Civil; 

 

Art. 3º O acervo patrimonial dos órgãos transferidos, incorporados ou desmembrados 

por esta Medida Provisória será transferido para os Ministérios, órgãos e entidades que tiverem 

absorvido as correspondentes competências.  

 

Parágrafo único. O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata este artigo 

será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes 

competências.  

 

Art. 4º O Ministério da Defesa e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

adotarão, até 1º de junho de 2011 as providências necessárias para a efetivação das transferências 

de que trata esta Medida Provisória, inclusive quanto à movimentação das dotações 

orçamentárias destinadas aos órgãos transferidos.  

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, o Ministério da Defesa prestará o 

apoio administrativo e jurídico necessário para garantir a continuidade das atividades da 

Secretaria de Aviação Civil.  

 

Art. 5º Os servidores e militares requisitados pela Presidência da República em 

exercício, em 31 de dezembro de 2010, no Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção 

da Amazônia, no Arquivo Nacional e na Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, poderão 

permanecer à disposição, respectivamente, do Ministério da Defesa e do Ministério da Justiça, 

para exercício naquelas unidades, bem como serem novamente requisitados caso tenham 

retornado aos órgãos ou entidades de origem antes de 18 de março de 2011.  

§ 1º Os servidores e militares de que trata o caput poderão ser designados para o 

exercício de Gratificações de Representação da Presidência da República ou de Gratificação de 

Exercício em Cargo de Confiança nos órgãos da Presidência da República devida aos militares 

enquanto permanecerem nos órgãos para os quais foram requisitados.  

 § 2º Na hipótese do § 1º, as Gratificações de Representação e as Gratificações de 

Exercício em Cargo de Confiança nos órgãos da Presidência da República devida aos militares 

serão restituídas à Presidência da República quando cessar o exercício do servidor ou do militar.  

§ 3º Aplica-se o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.007, de 17 de março 

de 1995, aos servidores referidos neste artigo. 

 

Adaptações legislação da ANAC 

 

Art. 6º A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 3º A ANAC, no exercício de suas competências, deverá observar e 

implementar as orientações, diretrizes e políticas estabelecidas pelo governo federal, 

especialmente no que se refere a: 
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............................................................................................." (NR) 

"Art. 8º .....................................................................................  

..................................................................................................  

 

XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos;  

.........................................................................................................  

XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na construção, 

reforma e ampliação de aeródromos e aprovar sua abertura ao tráfego;  

.........................................................................................................  

 

XXXIX - apresentar ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República proposta de orçamento;  

XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades à Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República e, por intermédio da Presidência da República, ao 

Congresso Nacional;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 11. ..................................................................................  

 

I - propor, por intermédio do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República, ao Presidente da República, alterações do 

regulamento da ANAC.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por 

comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis, competindo ao Presidente 

da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir julgamento." 

(NR) 

 

Adaptação da legislação da INFRAERO 

 

Art. 7º O art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 2º A INFRAERO terá por finalidade implantar, administrar, operar e 

explorar industrial e comercialmente infraestrutura aeroportuária, que lhe for atribuída pela 

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República." (NR) 

 

Adaptação do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos 

 

Art. 8º O art. 1ºda Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 1º ....................................................................................  

.................................................................................................  
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§ 2º A parcela de vinte por cento especificada neste artigo constituirá o suporte 

financeiro do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de acordo 

com os Planos Aeroviários Estaduais e estabelecido por meio de convênios celebrados entre os 

Governos Estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.  

§ 3º Serão contemplados com recursos dispostos no § 2º os aeroportos estaduais 

constantes dos Planos Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado entre o 

Governo Estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República." (NR) 

 

Cargos decorrentes da reestruturação 

 

Art. 9º Fica criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República.  

 

Art. 10. Fica criado o cargo em comissão, de Natureza Especial, de Secretário-

Executivo da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

 

Art. 11. Ficam criados, no âmbito da administração pública federal, os seguintes 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores destinados à Secretaria de 

Aviação Civil:  

 

I - dois DAS-6;  

II - nove DAS-5;  

III - vinte e três DAS-4;  

IV - trinta e nove DAS-3;  

V - trinta e cinco DAS-2;  

VI - dezenove DAS-1.  

 

Art. 12. Fica transformado o cargo, de Natureza Especial, de Secretário Nacional de 

Políticas sobre Drogas, no cargo, de Natureza Especial, de Assessor Chefe da Assessoria Especial 

do Presidente da República.  

 

Art. 13. A Tabela "a" do Anexo I da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a 

vigorar acrescida da seguinte linha: 

 

Assessor Chefe da Assessoria Especial do Presidente da República 11.179,36 

Pessoal destinado ao controle de tráfego aéreo 

 

Art. 14. O art. 2º da Lei nº 11.458, de 19 de março de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 2º A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, cento e sessenta pessoas, com 

validade de até dois anos, podendo ser prorrogada por sucessivos períodos até 18 de março de 

2013.  

 

§ 1º Prorrogações para períodos posteriores à data prevista no caput poderão ser 

autorizadas, por ato conjunto dos Ministros de Estado da Defesa e do Planejamento, Orçamento e 
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Gestão, mediante justificativa dos motivos que impossibilitaram a total substituição dos 

servidores temporários por servidores efetivos admitidos nos termos do art. 37, inciso II, da 

Constituição.  

 

§ 2º Na hipótese do § 1º, regulamento estabelecerá critérios de substituição 

gradativa dos servidores temporários.  

 

§ 3º Nenhum contrato de que trata esta Lei poderá superar a data limite de 1º 

dezembro de 2016." (NR) 

 

Art. 15. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Comando da Aeronáutica, cem 

cargos efetivos de Controlador de Tráfego Aéreo, de nível intermediário, integrantes do Grupo-

Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, código DACTA-1303. 

 

Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 

 

Art. 16. Fica instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza 

contábil, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República para destinação 

dos recursos do sistema de aviação civil.  

 

§ 1º São recursos do FNAC aqueles referentes ao Programa Federal de Auxílio a 

Aeroportos, conforme disposto na Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, e demais recursos que 

lhe forem atribuídos.  

 § 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento das 

infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil.  

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no Orçamento Geral da União, observados os limites anuais de movimentação e 

empenho e de pagamento.  

§ 3º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, além de 

descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC. 

 

Cláusula revocatória 

 

Art. 17. Ficam revogados:  

 

I - Os §§ 1º e 2º do art. 6º, e o item 6 da alínea "i" do inciso XII, ambos do art. 27, e o 

§ 3º do art. 29, todos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003;  

II - os §§ 4º e 5º do art. 16 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; e  

III - os incisos XXIII, XXVII e XLVII, do art. 8º, e o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.182, 

de 27 de setembro de 2005. 

 

Vigência 

 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos financeiros, no tocante ao art. 5º, a contar da transferência dos órgãos ali referidos. 
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Brasília, 18 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Jobim  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Antonio Palocci Filho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.348, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o limite de endividamento de 

Municípios em operações de crédito destinadas ao 

financiamento de infraestrutura para a realização 

da Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, sobre 

imóveis oriundos da extinta Rede Ferroviária 

Federal S.A. - RFFSA, sobre dívidas referentes ao 

patrimônio imobiliário da União e sobre acordos 

envolvendo patrimônio imobiliário da União; 

transfere o domínio útil de imóveis para a 

Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ; 

altera a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis nºs 9.711, de 20 de 

novembro de 1998, 11.483, de 31 de maio de 

2007, 9.702, de 17 de novembro de 1998, 10.666, 

de 8 de maio de 2003, e 9.469, de 10 de julho de 

1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos IV e V:  

 

"Art. 8º .....................................................................................  

 

§ 1º ...........................................................................................  

..................................................................................................  

 

IV - as operações de crédito destinadas ao financiamento de infraestrutura para 

a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, 

autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional;  

V - (VETADO)  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a dispensar os Municípios 

com dívidas refinanciadas com fundamento na Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, que não 

utilizam do limite de pagamento previsto no art. 2º daquela Lei ou que não tenham acumulado 

resíduo nos termos desse mesmo artigo da remessa do balancete da execução orçamentária 

mensal e do cronograma de compromissos da dívida vincenda, prevista no art. 21 daquela Lei.  
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Art. 3º Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a dispensar os Municípios 

com dívidas refinanciadas com fundamento na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001, que não utilizam do limite de pagamento previsto no inciso V do art. 2º da referida Medida 

Provisória ou que não tenham acumulado resíduo nos termos desse mesmo artigo:  

I - da remessa do balancete da execução orçamentária mensal, cronograma de 

compromissos da dívida vincenda e balanço anual, prevista contratualmente; e  

II - da verificação do cumprimento dos requisitos constantes do art. 9º da Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  

Parágrafo único. Os documentos previstos no inciso I deste artigo deverão ser 

exigidos por ocasião da verificação do disposto no inciso II do caput do art. 8º da Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  

 

Art. 4º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º .....................................................................................  

 

Parágrafo único. Para efeito da compensação a que se refere este artigo, entre a 

União e os demais entes federativos, o abatimento dos créditos da União decorrentes de contratos 

celebrados no âmbito da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Medida Provisória nº 1.702-

29, de 28 de setembro de 1998, e da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e 

edições anteriores, poderá ser efetuado sobre o estoque da dívida contratada." (NR) 

 

Art. 5º Os arts. 10, 11, 12, 16 e 28 da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 10. ...................................................................................  

§ 1º Aos ocupantes de boa-fé dos imóveis referidos no inciso II do caput do art. 

6º desta Lei que estejam em dia com suas obrigações é assegurado o direito de preferência à 

compra, pelo valor da proposta vencedora e nas mesmas condições desta, deduzido o valor das 

benfeitorias e das acessões realizadas, observadas, em qualquer hipótese, as regras da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

...........................................................................................................  

 

§ 4º Poderá ser dispensada a licitação na venda dos imóveis de que trata o 

caput, respeitado o valor de mercado, quando o adquirente for:  

I - outro órgão ou entidade da administração, de qualquer esfera de governo; ou  

II - empresa, pública ou privada, inserida em operação urbana consorciada 

aprovada na forma dos arts. 32 a 34 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, desde que os 

imóveis estejam na área delimitada para a operação." (NR) 

"Art. 11. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. Na hipótese de aplicação da alienação direta prevista no inciso 

I do § 4º do art. 10, serão concedidas as seguintes condições especiais para pagamento:  

 

I - entrada mínima de 5% (cinco por cento) do preço total de venda do imóvel, a 

título de sinal e princípio de pagamento; e  
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II - prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses." (NR) 

"Art. 12. ...................................................................................  

 

§ 1º Para avaliação dos imóveis referidos no caput, deduzirse- á o valor 

correspondente às benfeitorias e às acessões comprovadamente realizadas pelo ocupante, 

observadas, em qualquer hipótese, as regras da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil. ..............................................................................................." (NR) 

"Art. 16. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

III - quando não for possível comprovar a dominialidade de imóvel oriundo da 

extinta RFFSA, é permitido à União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, transferir os direitos possessórios deste, de forma onerosa ou gratuita, ficando eventual 

regularização posterior a cargo do adquirente;  

...........................................................................................................  

 

§ 1º Não serão alienados os bens imóveis situados na faixa de domínio das 

ferrovias cuja ocupação ou utilização por particulares coloque em risco a vida das pessoas ou 

comprometa a segurança ou a eficiência da operação ferroviária.  

§ 2º O título de transferência da posse de que trata o inciso III terá os mesmos 

efeitos da legitimação de posse prevista na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, desde que:  

I - o imóvel objeto da transferência esteja matriculado no Cartório de Registro 

de Imóveis; e  

II - o adquirente cumpra os requisitos contidos no parágrafo único do art. 59 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009." (NR) 

 

"Art. 28. Fica a União autorizada a renegociar o pagamento de dívidas e saldos 

devedores decorrentes de contratos de trans- ferência de domínio e de débitos dos demais 

contratos firmados pela extinta RFFSA tendo por objeto imóveis não operacionais.  

§ 1º Os critérios e condições de renegociação de que trata o caput serão fixados 

em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os seguintes 

parâmetros:  

I - parcelamento em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais;  

II - concessão de desconto entre 20% (vinte por cento) e 60% (sessenta por 

cento) do valor do débito consolidado no parcelamento, na proporção inversa à do valor do 

débito; e  

III - aplicação de descontos entre 25% (vinte e cinco por cento) e 65% (sessenta 

e cinco por cento) do valor do débito consolidado para liquidação à vista, na proporção inversa à 

do valor do débito.  

 

§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se débito consolidado o somatório da 

dívida e do saldo devedor decorrente de contrato de transferência de domínio ou da posse, ou do 

valor correspondente ao total da dívida decorrente dos demais contratos firmados pela extinta 

RFFSA tendo por objeto bens imóveis não operacionais." (NR) 

 

     Art. 6º A Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 28-A, 28-B e 28-C:  
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"Art. 28-A. Fica a União autorizada a constituir aforamento em favor dos 

adquirentes originários, ou seus sucessores, de imóveis oriundos da extinta RFFSA localizados 

em terrenos de marinha ou acrescidos.  

§ 1º A constituição do aforamento prevista no caput implicará a:  

I - isenção dos débitos principais e acessórios correspondentes às taxas de 

ocupação não pagas desde a aquisição do imóvel até a data da assinatura do novo contrato; e  

II - dedução de 17% (dezessete por cento) do valor correspondente ao terreno, 

na hipótese dos contratos de compra e venda ou promessa de compra e venda de domínio pleno 

em que exista saldo devedor.  

§ 2º Não será devido pela União qualquer pagamento ou indenização decorrente 

da constituição do aforamento prevista neste artigo.  

§ 3º Em se tratando de transferência de posse pela extinta RFFSA de imóveis 

localizados em terrenos de marinha e acrescidos, poderá a União outorgar a concessão de direito 

real de uso aos adquirentes originais ou a seus sucessores." 

 

"Art. 28-B. Os Cartórios de Registro de Imóveis deverão promover a 

averbação, em nome da União ou do DNIT, dos bens imóveis em cujos registros figure a RFFSA 

ou suas antecessoras na qualidade de titular de direito real, em conformidade com o disposto no 

inciso II do art. 2º e incisos I e IV do art. 8º desta Lei.  

§ 1º Para a averbação de que trata o caput, será suficiente requerimento da 

Secretaria do Patrimônio da União, quando tratar de imóvel não operacional transferido para a 

União, e do DNIT, na hipótese de bem operacional ou declarado como reserva técnica.  

§ 2º No caso de imóvel formado por parcelas operacional e não operacional, o 

requerimento previsto no § 1º deverá ser acompanhado de planta e memorial descritivo assinados 

pela Secretaria do Patrimônio da União e pelo DNIT, esclarecendo os limites de cada uma das 

parcelas." 

"Art. 28-C. Os compromissos de compra e venda firmados pela extinta RFFSA 

tendo por objeto imóveis não operacionais valerão como título para o registro da propriedade do 

bem adquirido, quando acompanhados de termo de quitação expedido pela Secretaria do 

Patrimônio da União." 

 

 Art. 7º Fica a União autorizada a renunciar às dívidas e aos saldos devedores 

decorrentes de contratos de compra e venda e de transferência de direitos possessórios, bem como 

os débitos principais e acessórios vinculados aos demais contratos firmados pela extinta RFFSA, 

desde que o respectivo contratante:  

 

I - seja considerado de baixa renda;  

II - não seja proprietário, promitente comprador, cessionário ou concessionário de 

outro imóvel urbano ou rural; e  

III - utilize o imóvel para sua moradia ou de sua família.  

§ 1º Considera-se saldo devedor para efeitos do disposto no caput o valor resultante 

do somatório dos débitos principais e acessórios correspondentes às parcelas vincendas.  

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se de baixa renda aquele com 

renda familiar mensal igual ou inferior a 10 (dez) salários mínimos.  

§ 3º Quando se tratar de contratos de permissão de uso, locação e outros que tenham 

por objeto apenas o uso e fruição do imóvel, sem transferência definitiva de direitos, a extinção 

de que trata o caput alcança as parcelas vencidas e não pagas até 15 de junho de 2010.  
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Art. 8º Ficam convalidadas as desapropriações sobre imóveis não operacionais da 

extinta RFFSA realizadas por outros entes da Federação, desde que o apossamento ou a imissão 

na posse tenham ocorrido antes de 22 de janeiro de 2007.  

§ 1º A União fica autorizada a celebrar acordos, renunciar valores, principais e 

acessórios, nas ações de que trata o caput, até a quitação total dos precatórios, desde que as áreas 

desapropriadas estejam sendo utilizadas ou sejam destinadas a projeto de reabilitação de centros 

urbanos, funcionamento de órgãos públicos ou execução de políticas públicas, sem fins 

lucrativos.  

§ 2º Poderão ser realizados acordos em relação à parcela da área desapropriada que 

cumpra os requisitos do § 1º, seguindo a desapropriação em relação ao restante do imóvel.  

§ 3º Não serão devidas quaisquer devoluções de valores já pagos em decorrência dos 

acordos com fundamento no § 1º.  

 

Art. 9º Fica a União autorizada a transferir à Companhia Docas do Rio de Janeiro - 

CDRJ o domínio útil dos terrenos de marinha e acrescidos de marinha por ela ocupados em 15 de 

junho de 2010, em substituição à transferência de domínio pleno desses imóveis, operada por 

ocasião da integralização do capital social dessa empresa.  

§ 1º Realizada a transferência de que trata o caput, ficam extintos os créditos de 

natureza não tributária da União em face da CDRJ, inscritos ou não em dívida ativa.  

§ 2º Não será devido pela União qualquer pagamento ou indenização decorrente da 

transferência de domínio útil prevista neste artigo.  

 

Art. 10. O art. 3º da Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 3º .....................................................................................  

§ 1º No exercício do direito de preferência de que trata o caput, serão 

observadas, no que couber, as disposições dos §§ 1º a 4º do art. 13 da Lei nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998.  

§ 2º Poderão adquirir os imóveis residenciais do INSS localizados no Distrito 

Federal, em condições de igualdade com o vencedor da licitação, os servidores detentores de 

termos de cessão de uso cujas ocupações iniciaram-se entre 1º de janeiro de 1997 e 22 de agosto 

de 2007, e que estejam em dia com as obrigações relativas à ocupação.  

 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores ocupantes de boa-fé que 

detenham termo de cessão de uso em conformidade com os requisitos estabelecidos em atos 

normativos expedidos pelo INSS.  

§ 4º Nas hipóteses deste artigo, o direito de preferência será estendido também 

ao servidor que, no momento da aposentadoria, ocupava o imóvel ou, em igual condição, ao 

cônjuge ou companheiro enviuvado que permaneça residindo no imóvel funcional." (NR)  

 

Art. 11. O art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de 

previdência social e os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, até o mês 

de maio de 2013, os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 

concedidos a partir de 5 de outubro de 1988." (NR) 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Eduardo Gabas  

Luis Inácio Lucena Adams 


